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oPrefeitoMunìcipaldeMissal,EstadodoParaná,nousodesuasatribuições

legais,tendoemvistaodispostonoinciso"I",Artigol5daLeìMUnicipalnol'2B3de27de

julho de 2015, de acordo com o Decreto No 5145/2019 de 14 de fevereiro de 2019',

conforme a Lei complementar No 17312020 de 27 de maio de 2020' o Decreto No

54r6rz0z0de 03 de jurho de 2020, e considerando a Nota TécnÌca sEi * No 20581120201',E

do Ministério da Economia,

RESOLVE

Art'lo.coNcEDERPromoçãovertìcalàservidoraestávelabaìxo

relacionada, que obteve Nota Global de Desempenho (NGD) igual ou superior a70 (setenta)'

conforme a Ava[ação de Desempenho, a partir c1e janeiro de 7021:

parágrafo Único: Fica estipulado o prazo,máxìmo de 60 (sessenta) dias' a partir da

pubricação desta portaria, para a servidora que dìscordar da forma de enquadramento entrar

com recurso administrativo fundamentado de tal discordância'

Art.20-EstaPortariaentraemvigornadatadesuapublicação.

Gnatrur-rc Do PREFEITo MutltctpRl oe MtssRL' 14 or tnrurtRo DE 2021'
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CNPJ: 78.101 .847 /0001 -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçóo, 555
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